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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR FERNANDA MARQUES CORREA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

10

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 15/02/2024 e arquivado em 15/02/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1105087-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial
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JUCERJA
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Código 
do Ato

2024/00168352-0

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1105087-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

14/02/2024 13:04:36

JUCERJA
Último arquivamento:

JMX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA

NIRE: 33.2.1105087-1

Boleto(s): 104636466
Hash: E3D88CF2-900C-45B6-A6DB-60EE6D6DBA9B

00005322593 - 23/02/2023

2 0 2 4 / 0 0 1 6 8 3 5 2 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 460,00 460,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

JMX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES 
LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
307 1 Alteração / Reenquadramento de Microempresa como Empresa de Pequeno Porte
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: LUCIANA DE PAIVA CHARLES

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2226616629

E-mail: charlespluciana@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 14/02/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

14/02/2024

Data
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JMX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA 
 
 

8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
 

MARIA JULIMAR DOMINGUES DE MELLO, brasileira, empresária, solteira, natural do Estado do Rio de 
Janeiro, nascida em 12/09/1955, portadora da carteira de identidade nº 04.434.760-7, expedida pelo 
DETRAN/RJ e do CPF nº 514.340.597-15, residente e domiciliada à Rua da Gávea, casa, s/n°, lote 16, quadra A, 
Praça da Bandeira, Araruama-RJ, CEP 28979-636. 
 
Única sócia componente da SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do 
parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI nº 63, de 
11 de junho de 2019, com matriz à Avenida Gladstone José de Oliveira, nº 527, Casa 101, Lote 11, Praça da 
Bandeira, Araruama-RJ, CEP: 28979-660, inscrita no CNPJ sob o n° 38.086.197/0001-04, filial 1 na Avenida 
Gladstone Jose de Oliveira, nº 420, Loteamento das Pedrinhas, Praça da Bandeira, Araruama-RJ, CEP: 28979-
660, inscrita no CNPJ sob o n° 38.086.197/0002-87, sob a denominação social de “JMX DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA”, com último contrato devidamente arquivado na 
JUCERJA sob o nº 3321105087-1, resolve na melhor forma de direito, promover as seguintes alterações: 
 
1 – Alterar o endereço empresarial da matriz para: Rodovia Amaral Peixoto, nº 89817, Lote 641, Quadra 27, 
Fundos, Coqueiral, Araruama-RJ, CEP: 28982-385; 
 
2 - A sociedade passa a ter por objeto, o exercício das seguintes atividades econômicas: 
 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial 
ecomercial  
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 
anteriormente 
33.17-1-01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-02 - Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 
46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 

MARIA JULIMAR 

DOMINGUES DE 

MELLO:5143405

9715

Assinado de forma 

digital por MARIA 

JULIMAR 

DOMINGUES DE 

MELLO:51434059715 
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46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar; 
partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
50.91-2-02 - Transporte por navegação de travessia intermunicipal, interestadual e internacional 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.29-2-03 - Aluguel de material médico 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
86.21-6-01 - UTI móvel 
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
96.01-7-01 - Lavanderias 
96.01-7-03 – Toalheiros 

MARIA JULIMAR 

DOMINGUES DE 

MELLO:5143405

9715

Assinado de forma 

digital por MARIA 

JULIMAR 

DOMINGUES DE 

MELLO:51434059715 
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Em consequência das alterações realizadas, resolve a sócia consolidar o contrato social e posteriores alterações 
e efetuar a redação a seguir: 

 
 

CONSOLIDAÇÃO 
 
 
 

CLÁUSULA 1ª: DA DENOMINAÇÃO - A sociedade gira sob a denominação social de “JMX DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA” e “JMX DISTRIBUIDORA” constituída por 
quotas de responsabilidade limitada a ser regida pelo presente contrato e pelas disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. 
 
CLÁUSULA 2ª: DA SEDE E DO FORO - A sociedade tem sua sede e foro jurídico na cidade de Araruama – RJ 
e deverá funcionar à Rodovia Amaral Peixoto, nº 89817, Lote 641, Quadra 27, Fundos, Coqueiral, Araruama-RJ, 
CEP: 28982-385, podendo a critério do sócio quotista abrir, manter, transferir e extinguir filiais, sucursais e 
deposito, em qualquer ponto do território nacional, observadas as prescrições legais vigentes.   
 
CLÁUSULA 3ª: DA FILIAL 1 – A sociedade tem filial na cidade de Araruama – RJ e deverá funcionar à Avenida 
Gladstone Jose de Oliveira, nº 420, Loteamento das Pedrinhas, Praça da Bandeira-RJ, CEP: 28979-660 e nome 
fantasia “JMX FARMA”; 
 
CLÁUSULA 4ª: DOS OBJETIVOS - A sociedade tem por objeto, o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 
 
- Pela MATRIZ serão exercidos, exclusivamente, o exercício das seguintes atividades econômicas: 
 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial 
ecomercial  
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 
anteriormente 
33.17-1-01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-02 - Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 
46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
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46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar; 
partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
50.91-2-02 - Transporte por navegação de travessia intermunicipal, interestadual e internacional 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.29-2-03 - Aluguel de material médico 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
86.21-6-01 - UTI móvel 
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
96.01-7-01 - Lavanderias 
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96.01-7-03 – Toalheiros 
 
– Pela FILIAL 1 serão exercidos, exclusivamente, o exercício das seguintes atividades econômicas: 
 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
 
CLÁUSULA 4ª: DO CAPITAL SOCIAL - O capital social é de R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais), 
divididos em 1.200.000 (Um milhão de duzentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizado neste ato, em moeda corrente nacional. 
 
 
MARIA JULIMAR DOMINGUES DE MELLO                                  1.200.000 cotas                     R$ 1.200.000,00 
VALOR TOTAL DO CAPITAL                                                         1.200.000 cotas                     R$ 1.200.000,00 
 
 
§ PRIMEIRO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social conforme Artigo 1.052 CC/2002.  
 
§ SEGUNDO: Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao artigo 997 da mesma 
legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
 
CLÁUSULA 5ª: DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade, bem como a sua representação junto a 
terceiros, compete a sócia MARIA JULIMAR DOMINGUES DE MELLO, na qualidade de sócio administrador, 
assim como o uso da denominação social, podendo assim assinar todo e qualquer documento de proveito social, 
inclusive movimentar contas bancárias.  
 
§ PRIMEIRO: A sociedade será representada ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, pela sócia 
MARIA JULIMAR DOMINGUES DE MELLO, sendo-lhe vedado o uso da denominação social em avais, abonos, 
fianças e outras obrigações de mero favor, estranhos aos interesses sociais. Nesta vedação não se inclui a 
prestação de garantias e obrigações a empresas da qual a sociedade participe, direta ou indiretamente, podendo 
ainda, alienar, caucionar ou onerar bens sociais, emitir títulos de créditos, transigir, assinar cheques e renunciar 
a direitos quando do interesse da sociedade, contrair empréstimos e financiamentos, avalizar, endossar, bem 
como assinar todo e qualquer documento, contrato ou papel que implique em responsabilidade da sociedade, 
seja público ou particular. 
 
§ SEGUNDO: É licito ao administrador constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando nos 
instrumentos os atos e operações que poderá praticar e a duração do mandato, exceto por mandado judicial que 
poderá ser por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA 6ª: DA RETIRADA PRO-LABORE - A sócia MARIA JULIMAR DOMINGUES DE MELLO fará, 
mensalmente, uma retirada a título de pró-labore a partir do mês em que as atividades operacionais da 
sociedade comportarem a referida retirada. 
 
§ PRIMEIRO: A nomeação ou destituição de novos administradores, bem como a fixação da remuneração 
correspondente, será decidida em assembleia de sócios, mediante aprovação pela maioria simples das quotas 
representativas do capital social. 
 
CLÁUSULA 7ª: DA DURAÇÃO - A sociedade tem sua duração por prazo indeterminado. 
 
CLÁUSULA 8ª: DO EXERCÍCIO SOCIAL - O encerramento de cada exercício social dar-se-á no dia 31 de 
dezembro de cada ano, quando o administrador prestará contas justificadas de sua administração. procedendo o 
levantamento do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico do exercício. 
 
CLÁUSULA 9ª: DO FALECIMENTO DE SÓCIO - O falecimento da sócia não implicará na dissolução da 
Sociedade. Os herdeiros do sócio falecido exercerão, em comum, os direitos as quotas do inventariante do 
espólio ou da designação de um deles, pelos demais, para representá-los na sociedade, até que se opere a 
partilha e a consequente alteração do contrato social, para representação da nova composição societária. 
 
CLÁUSULA 10ª: DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE - Em caso de liquidação da Sociedade, o sócio nomeará 
um liquidante com poderes para realizar o ativo e liquidar o passivo, procedendo este de acordo com a legislação 
pertinente. 
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CLÁUSULA 11ª: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - A sócia contratante declara que não está incurso em nenhum 
dos crimes previstos em lei, que o impeça de exercer atividade mercantil. 
 
CLÁUSULA 12ª: DO DESEMPEDIMENTO - A sócia declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a atividade mercantil, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
efeitos dela, e pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade 
(art. 1011, § 1ª, CC/2002). 

 
E, por estar de pleno acordo com as cláusulas e condições deste contrato, se obriga por si, seus herdeiros e 
sucessores ao fiel cumprimento do mesmo.  
 

 
 
 
 

Araruama, 08 de Fevereiro de 2024. 
  

 
 
 

________________________________________ 
MARIA JULIMAR DOMINGUES DE MELLO                   
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. Secretaria 
de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 
 
 
 
 
Ilmo. Sr.Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
 
 
A Empresa JMX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA, com 
último ato registrado na Junta Comercial, NIRE 3321105087-1, CNPJ 38.086.197/001-04, estabelecida na 
Rodovia Amaral Peixoto, nº 89817, Lote 641, Quadra 27, Fundos, Coqueiral, Araruama-RJ, CEP: 28982-
385, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que 
se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2006. 

 
Código do ato: 307 

 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 
 

Araruama/RJ, 08 de Fevereiro de 2024 
 
 
 
 

___________________________________________ 
MARIA JULIMAR DOMINGUES DE MELLO 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA JMX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 

HOSPITALARES LTDA, NIRE 33.2.1105087-1, PROTOCOLO 2024/00168352-0, ARQUIVADO EM 

15/02/2024, SOB O NÚMERO (S) 00006083472, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

514.340.597-15 MARIA JULIMAR DOMINGUES DE MELLO

056.540.317-67 LUCIANA DE PAIVA CHARLES

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

15 de fevereiro de 2024.

_______________________________
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